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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, considerando 

que o candidato já foi admitido através de cota 

racial, TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do 

candidato relacionado abaixo: 

 

Cargo: Auxiliar Administrativo - 010º (Cota 

Racial) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de maio de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento do cargo 

de Auxiliar Administrativo, NOMEADOS NESTA 

DATA, convocados a tomarem Posse no devido 

cargo no prazo de 15 dias corridos, contados a 

partir do dia seguinte desta publicação, prorrogá-

vel por igual período mediante requerimento 

devidamente justificado, obedecendo os dispos-

tos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Comple-

mentar Nº 190/10. O candidato que não compa-

recer no prazo estabelecido, decairá o direito da 

contratação tornando sem efeito a nomeação. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento  

037º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO ATRAVÉS 

DO CONCURSO 

01/2019 PARA O 

MESMO CARGO 36136741 7 

038º 

RUAN ERIKE 

GERALDO 41150708 4 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - COTA 

RACIAL 

Clas. Nome  Documento  

011º 

DIEGO DOS SAN-

TOS PASSOS 41872933 5 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de maio de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

02/2022, para preenchimento do cargo de 

Cozinheiro Escolar, NOMEADOS NESTA DATA, 

convocado a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir do 

dia seguinte desta publicação, prorrogável por 

igual período mediante requerimento devidamen-

te justificado, obedecendo os dispostos nos Art. 

8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. Caso o candidato não compareça no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

Departamento Médico (lista de exames) 

médico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: COZINHEIRO ESCOLAR  -  COTA RACIAL 

Clas. Nome  Documento  

013º 

CRISTIANO ANTU-

NES 42676730 5 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de maio de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

 
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 028/2023 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 

E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA A HABILITA-

ÇÃO DA OBTENÇÃO/RENOVAÇÃO DO PORTE DE 

ARMAS DE FOGO PARA OS GUARDAS CIVIS 

MUNICIPAIS DE SUZANO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que após o recebimento e análise 

da documentação de habilitação da empresa 

arrematante o Pregoeiro resolve INABILITAR a 

empresa HORIZON - CENTRO DE AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA LTDA por deixar de apresentar o 

balanço patrimonial requerido no item 6.1.3.4, 

logo em desacordo com o edital. Fica aberto o 

prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de 

eventuais recursos, caso seja apresentado será 

concedido prazo igual para contrarrazões. Ficam 

franqueadas vistas aos autos. 

RODRIGO ARAKAKI – Pregoeiro Municipal 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

012/2022 – OUTORGA DE PERMISSÃO ONE-

ROSA DE USO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL 

DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS - PRAÇA DE ALI-

MENTAÇÃO NO PAÇO MUNICIPAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) IMPEDIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO da empresa TETO CONSTRUTORA 

S/A consta na relação de apenados junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

penas aplicadas pelas Prefeituras Municipais de: 

Prefeituras Municipais de: Araçoiaba da Serra, 

Botucatu, Ubatuba, Olimpia, Vargem Grande do 

Sul, Guarujá e Câmara Municipal de Campinas, 

como base o inciso “III” do Art. 87 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. Desta forma, a licitante se 

encontra IMPEDIDA de participar do referido 

certame e ainda com fundamento nos reiterados 

julgamentos do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

referente a abrangência da suscitada penalidade 

à toda esfera de governo municipal, não se 

restringindo apenas ao Órgão sancionador, sendo 

que os envelopes da referida empresa estão de 

posse desta comissão se mantando inviolados; 2) 

INABILITADOU as empresas: ECG ENGENHARIA 

CONSTRUÇÕES E GEOTECNIA LTDA, por apresen-

ta balanço patrimonial incompleto, constando 

apenas do último trimestre (outubro/dezembro) 

do ano exercício de 2021, em desconformidade 

ao requerido no item 6.5.1. do edital; bem como 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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a empresa JEA CONSTRUTORA E INCORPORADO-

RA LTDA por não apresentar Declaração com a 

indicação das instalações e do aparelhamento 

exigida no item 6.4.2. do instrumento convocató-

rio; por fim, a empresa SHOP SIGNS OBRAS E 

SERVICOS LTDA por apresentar Certidão Negativa 

de Distribuição de pedido de Falência com data 

de expedição superior a 60 dias da data da 

sessão, em divergência ao estabelecido no item 

6.5.2. do edital; 3) HABILITOU as empresas: FORT 

SERVICE COMPANY E CONSTRUTORA LTDA; e 

TROPICO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para interposição de recurso.  Eventuais esclare-

cimentos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

I, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

bomba de insulina para atender a liminar judicial 

– CONTRATADA: C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA LTDA 

– VALOR: R$ 23.000,00 – DATA: 18 de março de 

2023. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 007/2023 – SERVIÇOS DE REFOR-

MA DO PRÉDIO PARA IMPLANTAÇÃO DA BASE E 

CONSTRUÇÃO DO CANIL DA GCM, NA AVENIDA 

NADIR FIGUEIREDO, NO JARDIM MIRIAM.  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

considerando os recursos administrativos apre-

sentados pelas empresas: BRASERCOM SERVI-

ÇOS LTDA e JEA CONSTRUTORA E INCORPORA-

DORA LTDA, fica concedido o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para o envio das contrarrazões. Fica 

franqueado vistas ao referido processo. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

009/2023 – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA, PARA EXECUÇÃO DA RECUPE-

RAÇÃO DOS MUROS DAS UNIDADES ESCOLA-

RES (E.M. WALDEMAR CALIL - E.M. NOÊMIA 

SANTOS COSTA - E.M. VIRGÍNIA FERREIRA 

RAFFUL). 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) HABILITOU as empresas: 

J&M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA; S. 

COVALCIUK CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI; ASSERVO 

MULTISSERVIÇOS LTDA; JEA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA; ENGECON ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES LTDA; e NAVEK CONSTRUÇÕES 

E COMÉRCIO LTDA. Fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interposição de recurso.  

Eventuais esclarecimentos pelo telefone ou (11) 

4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

EXTRATOS DE ADITIVOS 

CONCESSIONÁRIA: RADIAL TRANSPORTE COLE-

TIVO LTDA – OBJETO: 1º aditivo ao Contrato nº 

32/13 para prorrogação de prazo de vigência – 

PRAZO: 10 anos – DATA: 20/03/23 – PA. 

13.817/22 – CONCORRÊNCIA Nº 09/12 

LOCADORES: SÉRGIO SEIJO KOJIMA E OUTRA – 

OBJETO: 2º aditivo ao Contrato nº 09/19 para 

retirratificação contratual – DATA: 20/04/22 – 

PA. 01.929/22 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 


